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Contagem/MG, 07 de julho de 2021. 

Ao 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
PREGOEIRO 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 

 
 

REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2021 
         

                                       

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

E FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO PARA TRATAMENTO E AUDITORIA DE IMAGENS, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL. DE OUTRO 

LADO A PROPOSTA VISA A MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE FISCALIZAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG,  ESPECIFICADO(S) NO LOTE ÚNICO.  

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

A empresa GCT – Gerenciamento e Controle de Trânsito S/A, com sede a 

Rua Unaí, nº 190, Industrial – Contagem – Minas Gerais – Brasil, inscrita no CNPJ sob 

o n˚ 01.466.431/0001-00, e-mail: comercial@gctnet.com.br, vem através de seu 

Diretor, solicitar os esclarecimentos descritos abaixo: 

 
1) Considerando a resposta do município de Santa Luzia/MG ao questionamento 

realizado por esta empresa em relação aos tipos de sensores a serem 
utilizados pelos equipamentos de fiscalização eletrônica: 
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Porém, considerando que o edital republicado continua restringindo a adoção 
de equipamentos com sensor do tipo ótico, aceitando apenas sensores do tipo 
laser ou doppler: 

 

 

 

 

 

 

Pergunta-se: 
 

Entendemos que ocorreu um equívoco e que serão aceitos equipamento não 
intrusivo com tecnologia (sensor) ótico. Está correto nosso entendimento? 

 
 

Ciente dos princípios que rege o procedimento licitatório dentre eles, o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, da publicidade e do julgamento objetivo, 

ficaremos no aguardo do esclarecimento solicitado. 

 

Atenciosamente, 

 

 
GCT – GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A 

André Rocha Baeta 
Diretor 
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